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Câmara Municipal de Areado

Estado de Minas Gerais


CONTRATO N. 01/2022
“Que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO e a Empresa HABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, situada em endereço omitido, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. XX.XXX.XXX/0001-XX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Presidente, Sra. BEATRIZ A. V., de nacionalidade brasileira, casada, professora, inscrita sob o CPF n. ..-, portadora do RG n. XX.XXX.XXX SSP-MG, residente e domiciliada em endereço omitido, Areado, Estado de Minas Gerais, CEP XXXXX-XXX, e-mail omitido, telefone celular (XX) XXXXX-XXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa HÁBIL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n. XX.XXX.XXX/0001-XX, NIRE XXXXXXXX, com sede em endereço omitido, cidade de Areado, Estado de Minas Gerais, neste ato representada por seu Sócio Administrador KARLOS H. O. P., inscrito no CPF n. ..-, portador da Carteira de Identidade MG XX.XXX.XXX SSP/MG, CREA MG XXXXXXX, com domicílio em endereço omitido, Cidade de Areado, Estado de Minas Gerais, CEP XXXXX-XXX, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, de acordo com processo administrativo de dispensa de licitação, protocolado sob o n. 39/2021, de 14 de setembro de 2021, que passa a ser parte integrante deste instrumento, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO com fins de:

1. Elaborar o programa de prevenção de riscos ambientais – PPRA, atendendo as tabelas S-2240 do eSocial;

2. Preparar laudo técnico das condições ambientais de trabalho – LTCAT;

3. Elaborar o programa de controle médico de saúde ocupacional – PCMSO – para atender a tabela S-2220 do eSocial.

Todos os laudos devem ser assinados pelos profissionais exigidos pelo Decreto 8.373/14, que institui o eSocial.

Parágrafo único: A contratada se compromete a garantir a total regularidade junto ao sistema eSocial, ou seja, todos os eventos referentes às tabelas S-2220 e S-2240 deverão ser validados e ainda compromete-se a corrigir qualquer irregularidade ou apontamento necessário às exigências do sistema eSocial.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR

Para a efetiva execução dos serviços referidos na cláusula anterior, as partes ajustam o valor total de R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais), que serão pagos após a entrega dos seguintes documentos:

1 – Programa de Riscos Ambientais – PPRA;

2 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO;

3 – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para a execução do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária n. 01.01.00-3390.39.00-01.031.0001-4.003 (16), para o exercício de 2021 e pela correspondente no exercício subsequente.

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA

O presente instrumento tem validade até o completo e irrestrito cumprimento do objeto descrito na cláusula primeira deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – ENCARGOS

Na entrega dos serviços estão incluídas as despesas com impostos, seguros, encargos sociais e fiscais, fretes, sem quaisquer outras despesas que porventura venham a ocorrer, ficando a CONTRATADA como única responsável por qualquer despesa com equipamentos necessários à execução dos serviços e ainda equipamentos de proteção dos seus empregados, responsabilizando-se por qualquer acidente de trabalho quando da execução do objeto deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO

A CONTRATANTE, no recebimento dos serviços, objeto deste instrumento contratual, observará o que dispõe os artigos 74, 75 e 76 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como a legislação pertinente ao eSocial.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

Os preços incidentes sobre a execução imediata dos serviços, objeto deste contrato, serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados através da unidade financeira (ou a que substituir), da Câmara, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, mediante a apresentação de certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, a critério da CONTRATANTE e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, quando do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer uma de suas cláusulas e condições, ou não for mais do interesse da CONTRATANTE a manutenção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÃO

A CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente ficará sujeita às seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa equivalente a 2% do valor do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORMA DE LICITAÇÃO

O procedimento que deu origem ao presente instrumento foi realizado com fundamento no artigo 24, II, da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente instrumento no órgão de Imprensa Oficial “Minas Gerais” obedecerá às disposições da Lei Federal n. 8.666/93 e correrá à conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Areado para dirimir as questões pendentes e oriundas da execução do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Areado/MG, 13 de janeiro de 2022.



CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO

BEATRIZ A. V.

Presidente – CONTRATANTE



HÁBIL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME

KARLOS H. O. P.

CONTRATADA

Testemunhas:



(nome omitido) | CPF ..*-


(nome omitido) | CPF ..*-
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